
INDICAÇÃO Nº 
878
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 50.000,00, ao Patronato Juvenil Garcense, em Garça.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de uma organização franciscana sem fins lucrativas, fundada por Frei Aurélio Di Falco, em 20 de fevereiro de 1956, com o nome de Patronato Juvenil Garcense e teve a finalidade inicial de prestar assistência a 12 meninos em regime de internato. Atualmente atende mais de 160 crianças a partir de 6 meses de idade até 14 anos, todos oriundos de famílias de baixa renda. Cabe salientar que a entidade também atua junto às famílias de seus educandos, com a missão de desenvolver ações que visam interferir no índice de desenvolvimento humano local. 


Cabe dizer que a referida instituição oferece gratuitamente Apoio Socio-educativo em tempo integral  para crianças de 6 meses a 3 anos; apoio Sócio-educativo em tempo parcial para crianças de 4 a 14 anos e apoio Sócio-familiar, sendo que tais famílias recebem orientação e apoio da entidade através de reuniões periódicas  com psicólogas  e assistentes sociais e cursos de capacitação e profissionalização, como culinária e serviços domésticos.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Garça.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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